
 
 

 

DECRETO Nº 060, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

 

 

“Reconduz membros do Conselho Municipal 

de Cultura de Caetité, autoriza a realização de 

eleição para o restante de seus membros e dá 

outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 68, IV, da Lei 

Orgânica do Município e demais disposições legais e constitucionais,  

 

D  E  C  R  E  T  A: 
 

Art. 1º Na forma facultada pelo § 3º do art. 3º da Lei Municipal nº 698, 

de 7 de abril de 2010, ficam reconduzidos como membros titulares do Conselho 

Municipal de Cultura de Caetité (CMCC) os seguintes conselheiros que 

especifica, para o biênio 2020-2022: 
 

§ 1º Como representantes da sociedade civil, são reconduzidos: 

1. Fernando Dias, representante do grupo “Dobradores de Arte”;  

2. Taynah Rochael Ledo Scislewski, representante do “Ilê Asé Danadana”; 

3. Eilaine Souza dos Santos Pereira, representante da “Casa Anísio 

Teixeira”; 

4. Géssica de Brito Silva, “Cia Ôcotô”. 

5. Waldisney Bonfim Teixeira Junior – “Coletivo Dupla de Dois”  

§ 2º Como representantes do poder público, ressalvada a vaga 

destinada ao membro do Poder Legislativo, ficam nomeados:  

 

1 Titular: André Luiz Gomes Koehne  

Suplente: Vitor Lourenço 

2 Titular: Carlos Oliveira da Silva 

  Suplente: Vânia Celeste Gomes Nogueira  

3 Titular: Lajucy Lôbo Teixeira 

Suplente: Albert William Fernandes Pereira Batista 

4 Titular: Luiz Pereira Benevides  

Suplente: Edmilson de Brito Gomes  



 
 

 

Art. 2º Para a composição dos membros suplentes da sociedade civil 

fica autorizada a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo a, 

após efetuar eleição para tal fim convocada na forma legal, expedir portaria 

nomeando os membros eleitos, bem como dar-lhes posse na forma do 

Regimento Interno do referido Conselho. 

 

Art. 3º O mandato do CMCC deverá ser contabilizado como iniciado no 

dia 1º de janeiro de 2020. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE      E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 06 de dezembro de 2019. 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


